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A composição desta ficha ilustra a cooperação técnica 
e intersetorial que caracterizou a elaboração deste 
Guia e os apoios a ele concedidos. Reflete, portanto, a 
união e a articulação de atores do Sistema de Garantia 
de Direitos em prol do melhor interesse das crianças 
e adolescentes, conferindo segurança e coesão ao 
processo de ampliação e qualificação de Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora no Brasil.
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CADERNO 1

GUIA DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

O Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora
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6 Guia de Acolhimento Familiar
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Contudo, dados do Censo SUAS 2022 indicam que 
menos de 7% das crianças e dos adolescentes 
brasileiros afastados de sua família em razão 
da aplicação de medida protetiva estão em 
acolhimento familiar, enquanto mais de 93% 
encontram-se em abrigos institucionais ou 
casas-lares. Transformar essa realidade e a cultura 
do acolhimento em instituições são grandes 
desafios no contexto atual que exigem esforços 
convergentes do poder público, da sociedade civil, 
da política de Assistência Social e do Sistema de 
Justiça. Uma das principais barreiras que temos a 
superar é a falta de informações mais aprofundadas 
sobre o Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora que possam apoiar os diferentes atores 
na sua implantação ou qualificação. Também 
precisamos disseminar informações para a 
sociedade em geral, para mobilizar mais famílias 
com perfil para o acolhimento. 

Nossa expectativa é que a ampla divulgação 
deste Guia de Acolhimento Familiar possa 
contribuir com esse processo. A elaboração do 
Guia é resultado de um processo de construção 
conjunta entre governo e sociedade civil, que 
envolveu a participação da SNAS, de especialistas 
na temática e demais representantes da Coalizão 
pelo Acolhimento em Família Acolhedora, unidos 
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10 Guia de Acolhimento Familiar

por um mesmo propósito: criar melhores condições 
para qualificar os cuidados e assegurar a proteção 
e o desenvolvimento integral das crianças e dos 
adolescentes com medida protetiva de acolhimento.

É uma enorme satisfação para a Secretaria 
Nacional de Assistência Social compartilhar esse 
material. Convidamos vocês, gestores, equipes 
técnicas, operadores do direito e comunidade 
em geral a se apropriarem desse material e a 
se engajarem ativamente na efetivação dessa 
política, tão importante para as crianças e 
adolescentes, em prol da proteção de seus direitos 
e da sua proteção integral. 

Boa leitura! 

André Quintão
Secretário Nacional de Assistência Social (SNAS)
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O Movimento Nacional Pró Convivência Familiar 
e Comunitária (MNPCFC) é uma rede nacional de 
organizações da sociedade civil atuantes, direta 
ou indiretamente, na promoção, proteção, defesa 
e garantia do direito de crianças e adolescentes 
à convivência familiar e comunitária em todo 
Brasil. O Movimento surgiu a partir do Grupo de 
Trabalho Nacional Pró Convivência Familiar e 
Comunitária (GT Nacional), criado em novembro 
de 2005, com a missão de discutir e fundamentar 
a formulação do Plano Nacional de Convivência 
Familiar e Comunitária. Dando continuidade 
a esse processo, o MNPCFC tem como missão 
fortalecer as incidências técnica e política nessa 
área, articulando iniciativas para que crianças e 
adolescentes tenham garantidos seus direitos de 
viver em família e de se desenvolver plenamente, 
por meio de ações intersetoriais do Estado, 
articuladas às da sociedade civil organizada. 

Com a palavra,  
o Secretário Nacional  
do Movimento Nacional 
Pró Convivência Familiar  
e Comunitária
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A partir dessa posição, o MNPCFC vem manifestar 
sua alegria com a publicação deste Guia, que 
favorece a implementação do Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária, colaborando 
com a ampliação orientada e qualificada de 
Serviços de Acolhimento em Família Acolhedora 
no Brasil. Além disso, este Guia representa uma 
grande conquista e contribuição diante dos 
desafios da atuação intersetorial e em rede. Juntas 
e juntos, vamos divulgar e utilizar estes cadernos 
para a efetivação e ampliação desta modalidade de 
atendimento de crianças e adolescentes no Brasil.

Patrick Reason
Secretário Nacional do Movimento Nacional Pró 

Convivência Familiar e Comunitária (MNPCFC)
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O site www.familiaacolhedora.org.br é 

um portal que contém informações de 

fácil acesso e recursos de apoio para a 

implementação dos Serviços de Acolhimento 

em Família Acolhedora.

Acesse e compartilhe!

VOCÊ SABIA?
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Existem hoje no Brasil aproximadamente 30 mil 
crianças e adolescentes acolhidos, entre os quais 
5% são atendidos em Serviços de Acolhimento 
em Família Acolhedora. Essa modalidade, 
consolidada internacionalmente e corroborada 
por diretrizes da Organização das Nações Unidas, 
tem crescido timidamente no país, ainda que 
seja prioridade em Lei Federal desde 2009. Esse 
cenário motivou a criação da Coalizão pelo 
Acolhimento em Família Acolhedora, um grupo 
de atores governamentais e não governamentais 
unidos pelo objetivo de elevar a proporção de 
crianças e adolescentes acolhidos em famílias 
acolhedoras no Brasil para pelo menos 20% 
dentro de quatro anos. A ideia de elaborar e 
publicar este Guia surgiu da percepção de que 
o processo de implementação do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora (SFA), ainda 
muito novo para diversos municípios brasileiros, 
enfrenta uma série de barreiras que precisam ser 
transpostas, o que requer caminhos construídos 
coletivamente e saberes compartilhados. 

Este Guia existe para apoiar e orientar 
municípios, estados, organizações e profissionais 
interessados na ampliação e execução do 
acolhimento familiar no Brasil.  

Apresentação
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Seu conteúdo serve igualmente para todos e 
todas que buscam informações sobre o tema. Foi 
produzido com base na experiência dos membros 
da Coalizão, documentos, estudos e pesquisas 
elaborados por diferentes instituições, como 
serviços de acolhimento, OSCs, entes do Sistema 
de Justiça e do Executivo, entre outros. Esperamos 
que, por meio do conteúdo apresentado em cada 
caderno, o conhecimento sobre a modalidade e 
as vias para fazê-la acontecer sejam acessados 
e compreendidos pelo maior número de 
pessoas, tornando o acolhimento familiar cada 
vez mais possível. Um trabalho que exige 
comprometimento e vontade de muitos âmbitos 
da sociedade e do Sistema de Garantia de 
Direitos e que representa um avanço necessário 
para as crianças, adolescentes e suas famílias.

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
(SFA) possibilita proteção temporária, em casas 
de famílias acolhedoras, para uma criança, 
adolescente ou grupo de irmãos. Essas famílias são 
selecionadas e preparadas para oferecer atenção 
adequada para cada criança e adolescente sob 
seus cuidados, proporcionando uma experiência de 
segurança e afeto em um momento crítico de suas 
vidas. O ambiente familiar é comprovadamente 
reconhecido como o mais adequado para 

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   16 28/08/2024   15:50:01



propiciar a continuidade do desenvolvimento 
integral das crianças e adolescentes que 
foram separados temporariamente de suas 
famílias de origem, especialmente aqueles 
na primeira infância, para quem os prejuízos 
da institucionalização se provam mais sérios. 
Durante o período de acolhimento, a criança e/
ou adolescente e sua família de origem são 
acompanhados por profissionais do SFA, com 
vistas à reintegração familiar sempre que possível. 
Com a finalização da medida, as crianças e 
adolescentes podem seguir o seu percurso 
fortalecidos, desta vez junto às pessoas que são, ou 
que serão a partir de então, sua família definitiva: 
seja a de origem, a extensa, ou aquela por adoção.

A pandemia nos trouxe a oportunidade de 
vivenciar profundas transformações pessoais 
e sociais. Nesse contexto, o olhar para as 
vulnerabilidades de várias ordens tornou-se mais 
atento: a vulnerabilidade da nossa espécie, dos 
nossos sistemas, a nossa e a do próximo. Frente 
a isso, a importância do cuidado se reforça. 
Percebemos também a nossa capacidade 
e, portanto, a responsabilidade de promover 
mudanças em nossos hábitos e práticas cotidianas. 
Diante desse cenário, convidamos a todos e a 
todas a mudarmos também nossa cultura de 
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Composto de seis cadernos temáticos, este Guia 
proporciona uma compreensão ampla sobre o que 
é o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
e suas principais características, parâmetros e 
benefícios para crianças e/ou adolescentes acolhidos. 
Oferece orientações para sua implementação 
qualificada a todas e todos envolvidos direta ou 
indiretamente em sua execução. 

O Caderno 1 apresenta o Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora (SFA), abordando: o 
contexto histórico em que se encontra no Brasil e 
no mundo, os fatores que o inserem na proteção 
integral de crianças e adolescentes, seus objetivos, 
principais características e parâmetros, bem 
como os benefícios que proporciona às crianças 
e adolescentes acolhidos. O primeiro caderno é, 
portanto, uma leitura básica, pertinente a todas 
e todos envolvidos ou interessados no Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora, sendo 
uma base necessária para a leitura dos cadernos 
seguintes, que podem ser selecionados de acordo 
com o interesse do leitor.

Sobre este guia
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O Caderno 2 trata do processo de implantação e 
implementação do SFA em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social e no âmbito 
do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente. Também aborda questões 
formais, procedimentais, operacionais e técnicas 
relacionadas às etapas de sua implantação, sendo 
mais especificamente útil para os gestores da 
Política de Assistência Social. 

O Caderno 3 oferece parâmetros gerais para o bom 
funcionamento do SFA em todas suas atividades e 
processos. O conteúdo é especialmente relevante 
para a equipe técnica que executa diretamente 
a modalidade e para o órgão gestor municipal, 
responsável pelo monitoramento e avaliação de 
sua execução.

O Caderno 4 descreve os processos de mobilização, 
seleção e formação de famílias para acolher 
crianças e adolescentes no SFA, em seus aspectos 
procedimentais, operacionais, metodológicos e 
técnicos, detalhando suas especificidades por meio 
de um passo-a-passo. O conteúdo é pertinente, em 
particular, para a equipe técnica que irá executar 
as etapas diretamente e para membros do órgão 
gestor municipal, que supervisionarão essas 
atividades e serão os principais responsáveis pela 
divulgação da modalidade. 
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Os Cadernos 5 e 6 trazem subsídios teóricos, 
metodológicos e procedimentais para a qualificação 
da atuação de profissionais da equipe do SFA em 
situações recorrentes, trazendo recomendações e 
recursos de apoio para a prática. Enquanto o quinto 
caderno trata do acompanhamento dos envolvidos 
e das envolvidas - a família acolhedora, a criança 
e o adolescente e sua família de origem -, o sexto 
caderno aborda as transições e despedidas que 
fazem parte da rotina do SFA.

Boa leitura!
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33Guia de Acolhimento Familiar

1. O SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO EM 

FAMÍLIA ACOLHEDORA
O acolhimento é uma medida protetiva que visa 
garantir o cuidado e a proteção de crianças e 
adolescentes em situação de abandono ou quando seus 
direitos estão sendo ameaçados ou violados no contexto 
familiar. O acolhimento, seja institucional ou familiar, 
é uma medida provisória e excepcional - isso significa 
que ela será aplicada apenas após se esgotarem as 
possibilidades de manutenção segura da criança e/ou 
do adolescente em sua família de origem, conforme 
previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA)1 (1990). O ECA prevê ainda, em seu Art. 19 § 2º, 
que a permanência em medida protetiva não deverá 
se prolongar por mais de 18 meses, sendo prorrogada 
somente para atender necessidades que tenham em 
vista o melhor interesse da criança e/ou do adolescente. 
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34 Guia de Acolhimento Familiar

Nessas situações, o Estado tem o dever de garantir, 
ainda que temporariamente, cuidado e proteção integral 
para crianças e adolescentes por meio de serviços de 
acolhimento institucional ou familiar.

Os serviços de acolhimento compõem o Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) (2005) e subdividem-se em:

 → Serviços de Acolhimento Institucional (abrigo e 
casa-lar); e

 → Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (SFA) 
organiza e acompanha o acolhimento temporário de 
crianças e adolescentes em residências de famílias 
acolhedoras, previamente selecionadas e preparadas 
pela equipe técnica. Oferece proteção integral às 
crianças e aos adolescentes até que seja possível a 
reintegração familiar segura. Quando o retorno à família 
de origem não é possível, a criança ou adolescente 
pode permanecer na família acolhedora até seu 
encaminhamento para adoção.

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   34 28/08/2024   15:50:09



EM POUCAS PALAVRAS… 

O SFA possibilita cuidado temporário, em 
casas de famílias acolhedoras, para uma 
criança, adolescente ou grupo de irmãos 
que no momento não podem permanecer 
na sua família de origem. Essas famílias são 
selecionadas e preparadas para oferecer 
atenção adequada para cada criança e 
adolescente que permanecer sob seus 
cuidados, proporcionando uma experiência 
de segurança e afeto em um momento difícil 
de suas vidas, até que possam retornar para 
sua família de origem ou, quando isso não for 
possível, ser encaminhada para adoção.

A criança e/ou adolescente (na casa da 
família acolhedora) e sua família de origem 
são acompanhados por assistentes sociais e 
psicólogos do SFA durante todo o processo.
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Após a reintegração, todo o grupo familiar continua 
sendo acompanhado pela rede articulada de serviços, 
em conjunto com o Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora. Na impossibilidade de retorno à família de 
origem e/ou extensa, deve-se realizar o encaminhamento 
para uma família por adoção, garantindo assim o direito à 
convivência familiar e comunitária2.

Os principais objetivos3,4,5 do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora são:
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

O SFA é um Projeto, um Programa ou 
um Serviço?

É um SERVIÇO continuado previsto na Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS)6 (2004) 
e inserido na Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade (PSEAC) do SUAS. Antes 
de 2004, surgiram experiências brasileiras 
inovadoras e alternativas que resultaram na 
criação de Projetos e Programas de acolhimento 
familiar em alguns municípios do país. Isso 
quer dizer que, apesar dessas iniciativas 
terem sido regulamentadas como políticas 
complementares em seus municípios, ainda 
não possuíam o caráter de política pública de 
incidência nacional e pertencentes ao SUAS. A 
partir da PNAS, o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora passou a ser reconhecido 
como política pública no Brasil. Portanto, é 
entendido hoje como um SERVIÇO.

SAIBA MAIS
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 →  No acolhimento familiar, assim como em 
outras modalidades de acolhimento, existe o 
acompanhamento psicossocial de todos os 
envolvidos e o acompanhamento processual pelo 
Sistema de Justiça. Na adoção, após a conclusão do 
processo, não há mais acompanhamento técnico;

 → Durante a medida protetiva, não há mudanças 
em relação à identidade do acolhido. Já nos casos 
de adoção, há alteração do nome dos pais e do 
sobrenome da criança e/ou do adolescente.

Para evitar a confusão de papéis e para garantir o 
bom desenvolvimento dos objetivos relacionados 
ao acolhimento em seu caráter temporário, não 
são aceitas como famílias acolhedoras pessoas que 
estão em processo de habilitação ou habilitadas no 
Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA).

*O slogan “A tempestade passa… A vida continua!” 
é parte da campanha publicitária desenvolvida pelo 
município de Campinas/SP e disponibilizada para 
qualquer localidade que queira utilizar as peças. 

A “Coalizão pelo Acolhimento em Família 
Acolhedora” também criou e disponibilizou para 
uso gratuito uma série de orientações e materiais 
de divulgação.

Acesse esses materiais no link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/101
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

“Ser família acolhedora é ser ponte para 
a criança que recebemos e responsáveis 
pelo cuidado e proteção durante a 
travessia. Como ponte, devemos oferecer 
estrutura forte, segurança, amor e 
proteção para que, quando chegue 
ao outro lado, ela possa seguir segura, 
tendo, durante a travessia, ressignificado 
tudo que era necessário” (Depoimento de 
família acolhedora - Campinas/SP)

Encontre mais informações sobre a divulgação do 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no 
caderno 4 deste Guia!
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Como é definido o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora nas normativas brasileiras?

Segundo o Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária (PNCFC)3 (2006):

(...) caracteriza-se como um serviço que organiza o 
acolhimento, na residência de famílias acolhedoras, de 
crianças e adolescentes afastados da família de origem 
mediante medida protetiva. Representa uma modalidade 
de atendimento que visa oferecer proteção integral 
às crianças e aos adolescentes até que seja possível a 
reintegração familiar. Tal programa prevê metodologia de 
funcionamento que contemple:

• mobilização, cadastramento, seleção, capacitação, 
acompanhamento e supervisão das famílias acolhedoras 
por uma equipe multiprofissional;

• acompanhamento psicossocial das famílias de origem, 
com vistas à reintegração familiar; e

• articulação com a rede serviços, com a Justiça da 
Infância e da Juventude e com os demais atores do 
Sistema de Garantia de Direitos.

SAIBA MAIS
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

De acordo com as Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes (OT)7 (2009):

É um Serviço que organiza o acolhimento, em 
residências de famílias acolhedoras cadastradas, de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
por meio de medida protetiva (ECA, Art.101), em 
função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja 
viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem 
ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para 
adoção. Propicia o atendimento em ambiente familiar, 
garantindo atenção individualizada e convivência 
comunitária, permitindo a continuidade da socialização 
da criança/adolescente.

Consta na Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (TN)8 (2009):

Serviço que organiza o acolhimento de crianças e 
adolescentes, afastados da família por medida de 
proteção, em residência de famílias acolhedoras 
cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno 
à família de origem ou, na sua impossibilidade, o 
encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável 
por selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar 
as famílias acolhedoras, bem como realizar o 
acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido 
e sua família de origem.
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Por que o SFA é preferencial em relação 
ao acolhimento institucional?

Pesquisas indicam que o ambiente familiar 
é o mais adequado, proporcionando as 
condições necessárias para a continuidade 
do desenvolvimento da criança e/ou do 
adolescente, no período em que está afastado(a) 
de sua família de origem.

Assista a um vídeo sobre o porquê da 
implantação e da preferência do acolhimento 
em SFAs. Acesse no link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/102

SAIBA MAIS
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

1.1. PREFERÊNCIA LEGAL  
E PRIORIDADE 

Desde a década de 1990, iniciativas pontuais de 
acolhimento em famílias acolhedoras já ocorriam no 
Brasil, motivadas por necessidades e oportunidades 
locais. Tais experiências organizaram-se como projetos 
ou programas, mas foi apenas em 2004 que a Política 
Nacional de Assistência Social6 inseriu o Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora, como medida 
protetiva, na Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade. Segundo a PNAS: 

Os serviços de proteção social especial de alta 
complexidade são aqueles que garantem proteção 
integral – moradia, alimentação, higienização e 
trabalho protegido para famílias e indivíduos que 
se encontram sem referência e, ou, em situação de 
ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo 
familiar e, ou, comunitários.
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Mais tarde, em 2009, a Lei n.º 12.010 modificou 
inúmeros artigos do ECA1, dentre eles os Arts. 34 e 
101, inserindo o acolhimento familiar no marco legal 
brasileiro, como segue:

Art. 34 O poder público estimulará, por meio de 
assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente afastado do convívio familiar

§ 1º. A inclusão da criança ou adolescente 
em programas de acolhimento familiar terá 
preferência a seu acolhimento institucional, 
observado, em qualquer caso, o caráter temporário 
e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (...)

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas 
no art. 98, a autoridade competente poderá 
determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

(...) VIII - inclusão em programa de acolhimento 
familiar. 

Com essa alteração no ECA, o SFA passou a ser 
reconhecido como um instituto jurídico, ganhando 
segurança legal para sua execução e regulamentação. 
Tornou-se, também, uma modalidade de acolhimento 
que deve ser oferecida preferencialmente ao 
acolhimento institucional - para as crianças e os 
adolescentes que necessitarem de medida protetiva 
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O SFA é um SERVIÇO da política pública 
de assistência social desde 2004 e uma 
MODALIDADE DE ACOLHIMENTO tipificada 
no SUAS com parâmetros mínimos de 
funcionamento expressos em documentos 
nacionais desde 2009. As alterações 
no ECA determinam que crianças e/ou 
adolescentes que necessitarem de medida 
protetiva deverão ser encaminhados 
PREFERENCIALMENTE a um SFA.
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Muitas crianças e adolescentes, diante de dificuldades 
vivenciadas pelos genitores em determinados momentos 
do ciclo de vida, passam a conviver com a família extensa 
e esta assume seus cuidados, evitando medidas de 
afastamento do núcleo familiar. Nesse sentido, o ECA1, 
desde a Lei n.º 12.010/2009, ampliou o conceito de família 
em seu Art. 25:

Entende-se por família natural a comunidade 
formada pelos pais ou qualquer deles e seus 
descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa 
ou ampliada aquela que se estende para além 
da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, 
formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos 
de afinidade e afetividade.

Familiares próximos e que convivem com a criança e/
ou adolescente, como avós, tios, primos, irmãos mais 
velhos, entre outros, ao assumirem a guarda legal e 
ampliarem as responsabilidades de cuidado no seu 
cotidiano, por vezes necessitam de apoio das políticas 
públicas para vivenciar mudanças nas relações familiares 
e nas despesas oriundas da chegada de novos moradores 
na família. Nesse sentido, faz-se necessária a oferta 
de acompanhamento sociofamiliar a tais famílias e, 
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quando necessário, apoio material. Para dar resposta a 
essa questão, alguns municípios têm criado programas 
específicos, que são comumente denominados Programa 
Família Guardiã, ou guarda subsidiada na família 
extensa, que não deve ser confundido com o Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora.

Quando há a necessidade de afastamento temporário 
da criança e/ou do adolescente via medida protetiva, a 
Política de Assistência Social deve oferecer, de acordo 
com a realidade e com as necessidades de crianças e 
adolescentes, possibilidades diferentes de proteção 
através dos serviços de acolhimento institucional 
(abrigo e casa-lar) e acolhimento familiar (SFA).
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O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

O trabalho inicial dos serviços de acolhimento será o de 
esgotar todas as possibilidades de reintegração da 
criança e do adolescente à sua família de origem e/
ou extensa, favorecendo a superação da situação que 
motivou o acolhimento e potencializando as famílias 
para retomarem suas funções parentais. Mas na sua 
impossibilidade, e buscando atender ao melhor interesse 
da criança e do adolescente, deverá ser garantido o 
encaminhamento para uma família por adoção. Nessa 
situação, o instituto jurídico da adoção dará à criança e 
ao adolescente a condição de filho, com igualdade de 
direitos como filho biológico, numa família definitiva, 
cortando todo o vínculo legal com sua família de origem.

Outra ação importante para favorecer a convivência 
familiar e comunitária de crianças e adolescentes 
durante sua permanência em serviços de acolhimento, 
principalmente enquanto aguardam uma família por 
adoção, são os programas de apadrinhamento afetivo. 
Estes programas visam favorecer vínculos e relações fora 
do ambiente da instituição, possibilitando a convivência 
com uma figura de referência afetiva (padrinho e/ou 
madrinha) de forma individualizada e permanente. 
Confira na tabela a seguir características que diferenciam 
as situações de proteção aqui descritas:  
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Entendendo as diferenças…

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA 

Serviço da PSEAC/SUAS nas 
modalidades de Abrigo e Casa-lar 

Serviço da PSEAC/SUAS 

Oferece acolhimento provisório 
em unidades institucionais para 
crianças e adolescentes em 
medida protetiva, em função 
de abandono ou cujas famílias 
ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados 
de cumprir sua função de 
cuidado e proteção, até que seja 
viabilizado o retorno ao convívio 
com a família de origem ou, na sua 
impossibilidade, encaminhamento 
para família substituta. 

O serviço deve se assemelhar 
a uma residência, atender 
pequenos grupos, estar inserido 
na comunidade e favorecer o 
convívio familiar e comunitário.

Oferece acolhimento provisório, 
em residências de famílias 
acolhedoras previamente 
selecionadas e preparadas, de 
crianças e adolescentes afastados 
do convívio familiar por medida 
protetiva, em função de abandono 
ou cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção, 
até que seja viabilizado o retorno 
ao convívio com a família de 
origem ou, na sua impossibilidade, 
encaminhamento para adoção. 

Propicia o atendimento em 
ambiente familiar, garantindo 
atenção individualizada e 
convivência comunitária e a 
continuidade da socialização da 
criança e/ou adolescente.

Fonte: ECA1, OT7 e Instituto Fazendo História12 - material adaptado.
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GUARDA SUBSIDIADA APADRINHAMENTO 
AFETIVO ADOÇÃO

Programa 
complementar da rede 
socioassistencial de 
média complexidade

Programa 
complementar - 
regramento legal 
no ECA em 2017, 
Art. 19-B

Instituto jurídico 
disposto no Art. 39 
do ECA

Programa de apoio às 
famílias extensas de 
crianças e adolescentes 
quando os pais não 
conseguem ofertar os 
cuidados e a proteção 
necessários. Pode 
prevenir a medida 
protetiva de acolhimento 
ao formalizarem a 
guarda na família 
extensa, com apoio 
profissional e subsídio 
financeiro quando 
necessário, e, ainda, 
viabilizar, nos casos de 
medida protetiva, a 
reintegração da criança 
e/ou adolescente junto 
a familiares interessados 
na guarda e que não 
estejam envolvidos 
na situação que deu 
origem ao acolhimento. 
O programa pode 
garantir o direito à 
convivência familiar e 
comunitária, pressupõe 
vínculos preexistentes e 
a possibilidade de longa 
permanência.

Programa que visa 
o fortalecimento da 
convivência familiar 
e comunitária 
de crianças e 
adolescentes que 
vivem em serviços 
de acolhimento, 
que têm poucas 
chances de voltar 
a morar com suas 
famílias de origem 
ou serem adotados 
– e que, portanto, 
devem permanecer 
acolhidos até os 
18 anos. Busca 
a construção 
de vínculos 
entre crianças 
e adolescentes 
acolhidos e pessoas 
da comunidade 
que se tornam 
padrinhos e 
madrinhas afetivos, 
proporcionando 
a ampliação de 
suas experiências 
familiares e 
comunitárias.

A adoção é o 
instituto pelo qual se 
estabelece vínculo 
de filiação por 
decisão judicial, em 
caráter irrevogável, 
que dá à criança 
ou adolescente 
adotado os mesmos 
direitos de um filho 
biológico, rompe os 
laços jurídicos com 
a família de origem 
e torna os adotantes 
seus pais para todos 
os efeitos legais. 

É uma medida 
excepcional, 
tomada quando 
não for possível 
a manutenção 
da criança ou 
adolescente em sua 
família natural ou 
extensa ou quando 
houver entrega 
voluntária do filho 
em adoção pelos 
genitores.
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As modalidades de acolhimento institucional e familiar 
(SFA) seguem diretrizes e prazos iguais, expressos no 
ECA e nas normativas existentes, contudo, apresentam 
especificidades na metodologia de trabalho e na 
forma de oferecer cuidado e proteção. Na tabela ao 
lado, é possível visualizar algumas características que 
diferenciam essas duas modalidades de acolhimento:
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PRINCIPAIS DIFERENÇAS NO ATENDIMENTO 

OFERECIDO PELAS DUAS MODALIDADES

ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL

ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA 

A criança e/ou adolescente 
mora em uma casa com 
várias outras crianças e/
ou adolescentes acolhidos 
(ambiente institucional / 
perspectiva coletiva)

A criança e/ou adolescente 
mora na casa de uma família 
que a acolhe (ambiente 
familiar / perspectiva 
individual)

A rotina é adaptada para o 
atendimento coletivo

A rotina é semelhante ao 
cotidiano de qualquer família

Os cuidadores/educadores 
se revezam em turnos de 
trabalho, o que pode dificultar 
a formação de vínculos 
próximos e estáveis

As figuras de cuidado 
convivem cotidianamente com 
a criança e/ou adolescente, 
favorecendo a formação de 
vínculos e a construção de uma 
relação de confiança

Maior desafio na adaptação do 
atendimento para responder 
às demandas específicas de 
cada criança e adolescente, 
tendo em vista o caráter 
grupal/coletivo

Configuração mais favorável 
à adaptação do atendimento 
para responder às demandas 
específicas de cada criança e 
adolescente

A convivência comunitária 
tende a ser um desafio, por 
conta da inserção em contexto 
institucional

A convivência comunitária 
tende a ser favorecida, devido 
à inserção em contexto 
familiar
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Embora tenham ocorrido avanços na doutrina da proteção 
integral no Brasil nos últimos 30 anos, atualmente se 
discute e se efetiva um processo de reordenamento dos 
serviços de acolhimento para o aprimoramento dessa 
rede de atenção. Segundo Valente13, em se tratando do 
acolhimento institucional e familiar:

Pode-se inferir que a convivência familiar oferecida 
a partir de um serviço de acolhimento em família 
acolhedora atende a importantes aspectos inscritos 
no necessário desenvolvimento humano: é possível 
compreender que a política pública precisa repensar 
a prática oferecida às crianças e adolescentes 
inseridos nos serviços de acolhimento institucional, 
para que o direito possa ser exercido para além 
das necessidades de alimentação, de moradia, de 
vestuário, e atingir o necessário desenvolvimento 
expresso a partir do cuidado e da proteção, com 
vistas no exercício do pertencimento social, que se 
inicia no reduto da convivência doméstica.
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A importância do profissionalismo e do 
rigor técnico para os SFAs

A história de institucionalização de crianças e 
adolescentes no Brasil e as mudanças ocorridas 
a partir da Constituição da República Federativa 
do Brasil (CF) (1988) e do ECA suscitaram um novo 
olhar e, consequentemente, uma nova forma de 
operacionalização dos serviços de acolhimento 
institucional com vistas à sua reorganização 
dentro da doutrina de proteção integral. Essa 
modalidade de acolhimento passa, desde então, 
por um processo gradual de reordenamento, 
melhorias e transformações.

Já os Serviços de Acolhimento em Família 
Acolhedora surgiram dentro da nova doutrina 
e, portanto, devem ser instituídos e executados, 
desde sua implantação, de acordo com os 
princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente e demais normativas legais. 
Dessa forma, torna-se imprescindível que a 
discussão e a implementação da modalidade, que 
atende situações complexas da proteção social 
especial de alta complexidade do SUAS, siga as 
orientações de parâmetros de funcionamento - 
técnicos, metodológicos e de infraestrutura para 
sua execução.

PARA PENSAR
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2. OS BENEFÍCIOS DO 
ACOLHIMENTO EM 

FAMÍLIA ACOLHEDORA
 

Estima-se que entre 5 e 6 milhões de crianças e 
adolescentes afastados de suas famílias vivem em 
instituições ao redor do mundo. Atualmente, sabe-se 
que a institucionalização pode impactar negativamente 
o desenvolvimento, a saúde mental e o bem-estar das 
crianças e adolescentes que vivem nessa condição14.

Nos últimos anos, diversas pesquisas têm demonstrado 
os benefícios do cuidado em ambiente familiar em 
detrimento do cuidado institucional de crianças e 
adolescentes que precisam da medida de proteção. Esses 
estudos impulsionaram diretrizes e recomendações 
internacionais e nacionais, que passaram a priorizar o 
cuidado em ambiente familiar, seja na prevenção do 
acolhimento, seja no acolhimento em família extensa, ou 
em família acolhedora14.  
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Crianças e adolescentes que sofreram violações de direitos 
e precisam ser acolhidos podem lidar com diferentes 
consequências em seu desenvolvimento, seja devido 
às vivências que culminaram no acolhimento, seja 
pelo impacto da aplicação da medida. Nesse sentido, a 
qualidade dos cuidados que recebem no acolhimento e 
a possibilidade de que esses lugares ofereçam um olhar 
individualizado para cada criança e adolescente pode 
minimizar ou potencializar os impactos da violência sofrida.

Oferecer estabilidade no acolhimento, seja ele 
institucional ou familiar, deve ser um dos principais 
objetivos de todos que trabalham na área. No período em 
que a criança e/ou adolescente estiver acolhido, deve-se 
evitar ao máximo as transferências de serviço e de família 
acolhedora, buscando que a criança e/ou adolescente 
permaneça no mesmo ambiente e desenvolva a noção de 
pertencimento, sentimentos de segurança e confiança15.

Por mais qualificado que seja o ambiente institucional, 
há aspectos intrínsecos de seu funcionamento, como a 
rotatividade de funcionários, que dificultam a continuidade 
dos cuidados e a estabilidade da rotina, aspectos 
importantes para o desenvolvimento saudável de crianças e 
adolescentes. Esses fatores são mais facilmente alcançados 
no contexto do SFA, onde a criança e/ou adolescente estará 
inserido na rotina de uma família e terá sempre os mesmos 
adultos oferecendo-lhe apoio e cuidado16.
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O acolhimento em família acolhedora possibilita 
um cuidado individualizado e vivências familiares e 
comunitárias significativas, em um período de vida 
fundamental. Os benefícios, apontados por diversas 
pesquisas realizadas em diferentes países, são muitos: 
vínculos afetivos estáveis, maior bem estar subjetivo17, 
melhor autoestima, melhores índices de desenvolvimento 
físico e de aprendizagem18, entre outros. Estudos também 
têm apontado que, além desses benefícios, crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar estão menos 
expostos a situações de risco, como abuso físico e sexual, 
do que aqueles acolhidos em instituições19.
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“Pode-se considerar que a plasticidade do 
desenvolvimento humano favorece a possibilidade 
de ressignificação de vínculos afetivos entre 
pessoas que viveram maus tratos e violações de 
direitos. 

Assim, o acolhimento familiar traz a possibilidade 
de a criança ter uma nova referência na 
construção de vínculos afetivos, um outro espaço 
de subjetivação e de ressignificação de si e das 
relações parentais. A convivência em uma família 
de suporte, de acolhimento, auxilia na construção 
de sua personalidade, alterando modelos 
relacionais, favorecendo novas aprendizagens. 

Nesse sentido, podemos pensar que o acolhimento 
familiar previne ou rompe com um ciclo de 
violência, por vezes geracional, ao propiciar 
modelos de relação que são de suporte e não 
violentas”. Nina Rosa Costa20
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Tempo de acolhimento reduzido - mais 
um benefício do SFA

Conforme interpretação dos dados do Censo 
SUAS 2018 21,22 - um sistema de monitoramento 
do Ministério da Cidadania (mais informações 
no caderno 2 deste Guia) -, do total de crianças 
e adolescentes em acolhimento institucional, 
40% ficam acolhidos até 6 meses, enquanto no 
acolhimento familiar, 82,5% permanecem por 
até 6 meses. 

Esses dados indicam que, no Brasil, as 
crianças e/ou adolescentes acolhidos em 
famílias acolhedoras permanecem menos 
tempo em medida protetiva do que aqueles 
em acolhimento institucional. Portanto, a 
provisoriedade e excepcionalidade da medida 
são mais garantidos nos SFAs.

Uma hipótese para isso é que enquanto crianças 
e adolescentes ficam aos cuidados das famílias 
acolhedoras, a equipe técnica do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora, em 
parceria com a rede de serviços, pode realizar 
um acompanhamento mais ágil do processo.

SAIBA MAIS

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   73 28/08/2024   15:50:19





75Guia de Acolhimento Familiar

O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Um marco nos estudos sobre os impactos da 
institucionalização é o Projeto de Intervenção Precoce 
de Bucareste (BEIP), um estudo longitudinal realizado 
em instituições de acolhimento da Romênia e liderado 
pela Universidade de Harvard. A pesquisa acompanhou 
136 crianças, inicialmente com idades entre seis meses 
e dois anos e meio, até que completassem 16 anos, 
com avaliação periódica de seu desenvolvimento 
cognitivo e emocional, e saúde mental. Os dados obtidos 
comprovaram que os efeitos das experiências durante os 
primeiros anos de vida, tanto positivas quanto negativas, 
podem ter consequências duradouras. 

O estudo avaliou o desenvolvimento de crianças 
que permaneceram nas instituições e as que foram 
transferidas para acolhimento familiar. Também 
avaliou o desenvolvimento de crianças inseridas em 
sua comunidade, que nunca haviam sido acolhidas. 
Os resultados revelaram que crianças que cresceram 
em instituições apresentaram significativos atrasos 
em seu desenvolvimento cognitivo, emocional e 
mental. Constatou também que as crianças que foram 
transferidas para famílias acolhedoras apresentaram 
uma melhora significativa em seu desenvolvimento. 
A pesquisa concluiu ainda que, quanto mais novas as 
crianças eram transferidas para o ambiente familiar, 
maiores eram os índices de recuperação. Algumas 
crianças transferidas para famílias antes dos dois anos 
apresentaram resultados semelhantes às crianças que 
nunca haviam sido institucionalizadas23.
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Embora as condições das instituições romenas onde 
estavam as crianças e adolescentes participantes da 
pesquisa fossem bastante precárias, muito diferentes 
das condições das instituições brasileiras dos dias de 
hoje, esta pesquisa traz importantes contribuições 
para pensarmos a relevância da convivência familiar no 
nosso contexto. Por serem estudos que acompanharam 
grande quantidade de crianças e adolescentes 
institucionalizados, durante muitos anos, seus resultados 
são especialmente relevantes ao evidenciarem que um 
longo tempo de institucionalização é prejudicial para o 
desenvolvimento, principalmente na primeira infância24.
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Desenvolvimento neurológico e 
institucionalização: apontamentos do 
Projeto de Intervenção Precoce de 
Bucareste (BEIP)

O BEIP, dentre os diversos aspectos abordados na 
pesquisa, forneceu importantes resultados acerca 
dos impactos da institucionalização precoce e 
prolongada no desenvolvimento infantil, inclusive 
no que se refere aos aspectos cognitivos. 

Por exemplo, a figura ao lado mostra as 
diferenças entre exames funcionais de imagem 
(eletroencefalograma – EEG), que analisaram as 
atividades cerebrais entre crianças de oito anos 
que participaram do estudo. Na imagem, podemos 
observar que as crianças que permaneceram 
institucionalizadas e as que foram encaminhadas 
para famílias acolhedoras com idade maior que 
dois anos apresentaram menor ativação em 
algumas áreas do cérebro do que as crianças 
nunca institucionalizadas ou que foram colocadas 
em acolhimento familiar em uma idade inferior. 
Segundo os pesquisadores, esse é um indicativo 
da importância do cuidado individualizado 
e de qualidade, e dos possíveis impactos da 
institucionalização no desenvolvimento de crianças 
e adolescentes. 

SAIBA MAIS

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   78 28/08/2024   15:50:21



79Guia de Acolhimento Familiar

O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Fonte: Vanderwert et al25

Esses dados são importantes para subsidiar a 
discussão sobre a importância de desenvolver 
e investir em práticas alternativas à 
institucionalização, como os SFAs, bem como 
ampliar o debate a respeito da centralidade dos 
cuidados de qualidade na primeira infância.

Quer saber mais? Acesse o link e consulte alguns 
materiais complementares:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/103
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Políticas públicas baseadas em  
evidências científicas

O conhecimento sobre o desenvolvimento humano 
passa por inovações constantes. A todo momento, 
pesquisadores publicam novas e surpreendentes 
descobertas sobre os efeitos das relações interpessoais, 
emoções e comportamento humano. Essas descobertas 
impactam diretamente a construção e consolidação 
de políticas públicas, que vão se atualizando e se 
adaptando para oferecer melhores condições de 
desenvolvimento a todas as pessoas, em especial às 
crianças e adolescentes. Contudo, de nada adianta as 
políticas públicas estarem alinhadas com as recentes 
descobertas científicas se os gestores e executores 
dessas políticas não estiverem cientes dos aspectos que 
fundamentam as funções que executam. 

A política nacional de acolhimento passou 
por importantes modificações com base nos 
achados científicos sobre os efeitos prejudiciais 
da institucionalização prolongada e precoce. É 
fundamental, pois, que todos os que trabalham com 
serviços relacionados ao acolhimento estejam atentos 
ao conhecimento científico produzido na área e às 
razões pelas quais os marcos legais e orientações 
técnicas para serviços de acolhimento são como são. 

Conheça alguns estudos sobre o tema clicando no link:
www.familiaacolhedora.org.br/guia/104

SAIBA MAIS
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A primeira infância, período que vai da gestação aos 
seis anos, é um intervalo de grande importância para 
o desenvolvimento. Nos primeiros anos de vida, o 
ser humano estabelece mais de mil novas conexões 
neuronais a cada segundo, formando uma importante 
base para as próximas etapas de seu desenvolvimento. 
Estudos da neurociência demonstraram que há 
importantes janelas de oportunidade para o 
desenvolvimento neste período. Isso significa que são 
momentos nos quais o cérebro está mais propenso a se 
desenvolver e a fazer novas conexões26.

Fonte: Center on the Developing Child - Harvard University27
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“Esforço” fisiológico necessário para
melhorar as conexões neurais

Plasticidade Normal do Cérebro
Influenciada pela Experiência
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“Esforço” f” isiolóógico necessáário paraEsforço  fisiológico necessário 
mmmmeeeellllhhhhoooorrrraaaarrrr aaaassss ccccoooonnnneeeexxxxõeõeõeõessss nnnneeeeuuuurrrraaaaiiiissss
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O quadro acima mostra que nos primeiros anos de 
vida a plasticidade do cérebro é maior, oportunizando 
adaptações e aprendizados a partir das experiências 
vividas, sem a necessidade de grandes esforços 
fisiológicos. Isso significa que com o passar dos anos, 
ainda que sejam possíveis ajustes no funcionamento do 
corpo, bem como a aquisição de novas aprendizagens 
e habilidades, tais ações requerem um investimento e 
esforço fisiológico maiores. Ou seja, a qualidade das 
experiências oferecidas nos primeiros anos importa 
muito, pois é nesse período que se constrói a arquitetura 
cerebral, ou melhor, a base para o desenvolvimento 
posterior. O que se adquire nesse período irá seguir com a 
criança e/ou adolescente no curso de sua vida e impactará 
em seu desempenho escolar, habilidades sociais, recursos 
socioafetivos, entre outros. Tudo isso reforça a relevância 
da atenção individualizada e de um ambiente estável 
e afetivo para o curso do desenvolvimento infantil, 
experiências estas que são facilitadas no contexto do 
acolhimento familiar.
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Os primeiros mil dias

Os “Primeiros Mil Dias” – período que 
compreende toda a gestação até o fim 
do segundo ano de vida da criança, é um 
período de extrema importância para o 
desenvolvimento. A neurociência aponta 
que, desde a gestação, o feto sente, ouve e já 
começa a aprender na barriga mãe, e que as 
experiências intrauterinas têm desdobramentos 
no desenvolvimento posterior da criança. Essa 
janela única de tempo tem se tornado foco de 
políticas públicas ao redor do mundo e no Brasil.

Para saber mais, acesse o link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/105

SAIBA MAIS
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Diversos estudos, com destaque para o do economista 
James Heckman, ganhador do prêmio Nobel de 
economia, apontam para o alto retorno, tanto social 
quanto econômico, dos investimentos feitos na 
infância, em especial nos primeiros anos. Segundo 
Heckman, "o melhor investimento é na qualidade 
do desenvolvimento na primeira infância, desde o 
nascimento até os seis anos, para crianças carentes e suas 
famílias”28. De acordo com sua tese, cada dólar investido 
em políticas de qualidade voltadas à primeira infância 
irá gerar um retorno enorme tanto para a criança ao se 
tornar adulto, quanto para toda a sociedade28. 

Em consonância com essa teoria, Venâncio29 destaca:

Evidências apontam que o investimento feito em 
programas de qualidade para a primeira infância 
tem alta taxa de retorno para a sociedade. Além 
disso, o investimento na primeira infância é a 
melhor maneira de reduzir as desigualdades, 
enfrentar a pobreza e construir uma sociedade com 
condições sociais e ambientais sustentáveis. Apesar 
das evidências sobre a importância da primeira 
infância, estima-se que mais de 200 milhões de 
crianças menores de cinco anos em países de 
baixa e média renda não atinjam seu potencial de 
desenvolvimento devido à exposição a fatores de 
risco ambientais, biológicos e psicossociais.
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O acolhimento em família acolhedora traz benefícios para 
todas as faixas etárias, visto que crianças mais velhas e 
adolescentes também se beneficiam significativamente 
com relações estáveis, afetivas e com olhar individualizado 
que o ambiente familiar pode proporcionar. 

A adolescência representa outro período importante 
para o desenvolvimento, um segundo período de janelas 
de oportunidades, momento de intenso crescimento 
e amadurecimento, de muitas transformações e 
aprendizagens (em especial sociais e emocionais)30. 
Mudanças no corpo e no cérebro, em especial no 
sistema hormonal, têm grandes desdobramentos no 
comportamento, nas configurações neurológicas e 
na maneira como os adolescentes se relacionam. A 
adolescência é também um período importante de 
construção de identidade e autonomia, processos estes 
que podem ser particularmente difíceis em contextos de 
privação da convivência familiar e comunitária3.  

A colocação de um adolescente em SFA proporciona 
o suporte, por meio da segurança afetiva e do olhar 
individualizado para que tantas mudanças e transições 
sejam vivenciadas e acompanhadas de perto. Exemplos 
disso são as negociações de regras de convivência, 
o contato cotidiano com as rotinas domésticas, o 
planejamento financeiro, os diálogos e trocas de 
experiência sobre diferentes percepções de mundo, a 
proximidade cotidiana com referências afetivas durante 
os "altos e baixos". Todas estas são vivências importantes 
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ou adolescentes acolhidos participem. Por outro lado, 
a criança e/ou adolescente em família acolhedora irá 
circular pelos espaços de convivência daquela família, 
como casa de amigos, igreja, museus, supermercados, 
restaurantes, entre outros, favorecendo a convivência 
comunitária. 

Um outro ponto a ser considerado é que o cuidado 
institucional pode favorecer ou até reforçar situações 
em que as crianças e adolescentes são rotulados 
e sofrem discriminação32. Como ainda existe 
muito desconhecimento e preconceito em torno do 
acolhimento, são corriqueiros os relatos de profissionais 
e dos próprios acolhidos sobre situações no ambiente 
escolar, na vizinhança e em outros espaços, em que 
as crianças e/ou adolescentes são chamados de 
“meninos do abrigo” e por isso sofrem algum tipo de 
discriminação. Nesse cenário, pode-se considerar a 
medida de acolhimento em família acolhedora como 
um fator de proteção para a construção de laços 
sociais e comunitários e a construção do senso de 
pertencimento social, pelo fato desta evitar o estigma da 
institucionalização.

Por fim, é importante para desenvolver o senso de 
pertencimento e autonomia, que a criança e/ou 
adolescente conheça a cidade, o bairro, o comércio local, 
as tradições de sua cidade e comunidade. As pequenas 
vivências cotidianas nesses contextos favorecem o 
desenvolvimento humano e a construção da cidadania, 
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pois possibilitam exercitar, entre outras coisas, a 
solidariedade, a autonomia e a responsabilidade. Nesse 
sentido, Moreira33 pontua que, além de derrubar os 
grandes muros institucionais que marcavam a política 
de proteção à infância anterior ao ECA, é necessário 
garantir que não se construam muros invisíveis que 
dificultem, separem ou inviabilizem a relação de crianças 
e adolescentes com suas famílias e/ou com a comunidade 
da qual fazem parte.

"Eu fui acolhida primeiro em uma instituição e 
depois transferida para o acolhimento familiar. 
Na família acolhedora é tudo diferente, nós temos 
um quarto, um guarda-roupa, as nossas próprias 
roupas e outros pertences. Vamos para onde a 
família acolhedora vai. Fazemos viagens juntos, 
vamos à igreja juntos, às vezes até brigamos, mas 
resolvemos, afinal somos família. Minha maior 
lembrança é de ter mais afeto."(Depoimento de 
uma jovem que foi acolhida - Cascavel/PR)

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   90 28/08/2024   15:50:24



91Guia de Acolhimento Familiar

O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

2.2. CUSTOS PARA O MUNICÍPIO 

Outra vantagem da modalidade de acolhimento em 
família acolhedora está no custo do Serviço para o 
município. Para incentivar a ampliação das iniciativas 
de acolhimento familiar, a Rede Latino-americana de 
Acolhimento Familiar (RELAF) (mais informações no 
item 4 deste caderno) realizou em 2019 um estudo sobre 
o financiamento do acolhimento institucional e familiar34 
em seis países da América Latina e Caribe: Argentina, 
Guatemala, México, Panamá, Paraguai e Uruguai. Esse 
estudo traz algumas constatações:

 → O cuidado no acolhimento institucional é mais 
caro do que o cuidado no acolhimento em família 
acolhedora;

 → As despesas com recursos humanos nas duas 
modalidades são altas, mas em termos de custos, 
o montante alocado no acolhimento em família 
acolhedora é menor (requer número menor de 
profissionais contratados);

 → O atendimento prestado no acolhimento 
institucional é igual para todas as crianças e 
adolescentes, sem considerar as necessidades 
individuais (não há atenção personalizada);

 → Tanto o acolhimento institucional quanto o familiar 
contam com financiamento público e privado, mas 
destina-se um montante maior de financiamento 
público para o acolhimento institucional;
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 → Existem Serviços de acolhimento familiar que 
disponibilizam recursos para subsidiar as famílias 
acolhedoras.

No quadro abaixo, é possível visualizar, em quatro 
dos países pesquisados, a diferença entre os custos 
mensais com a criança e o adolescente em acolhimento 
institucional e familiar, e o número de acolhidos nas 
duas modalidades.

Fonte: Rede Latino-americana de Acolhimento Familiar34
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Até o momento, não existem estudos publicados 
sobre as diferenças de custeio entre a modalidade 
de acolhimento institucional e familiar no Brasil. No 
entanto, as experiências de gestores e de profissionais 
dos serviços de acolhimento relatadas em documentos 
e publicações35,36,37,38 apontam para aspectos importantes  
que precisam ser considerados na implantação 
e funcionamento dessas modalidades. O quadro 
comparativo a seguir apresenta resumidamente algumas 
dessas diferenças:
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PRINCIPAIS DIFERENÇAS NO ATENDIMENTO 

OFERECIDO PELAS DUAS MODALIDADES

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

 → Crianças e adolescentes acolhidos moram no abrigo  
ou na casa-lar

 → Requer imóvel próprio ou alugado para acolher as crianças e 
adolescentes, com estrutura ampla e adequada para moradia, e 
com espaços para o trabalho da equipe técnica com os acolhidos 
e famílias

 → Equipe profissional suficiente para o atendimento 
ininterrupto - inclusive acompanhamento hospitalar - de 
crianças e adolescentes que moram no abrigo ou na casa-lar 

 → Equipe poderá ser formada pelos seguintes profissionais:

•  Coordenador

•  Assistente social e Psicólogo

•  Pedagogo e outros

•  Educadores/cuidadores em número suficiente para o cuidado 
ininterrupto, 24h por dia

•  Cozinheiros

•  Auxiliar administrativo

•  Motorista

•  Auxiliar de serviços gerais

•  Vigilantes

 → Equipe de profissionais (técnicos e de apoio) trabalha em 
turnos para atenção e cuidados durante 24 horas
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ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 

 → Crianças e adolescentes acolhidos moram temporariamente 
com uma família acolhedora do SFA

 → Requer imóvel com estrutura que comporte apenas salas de 
atendimento e desenvolvimento do trabalho da equipe técnica 
com os acolhidos e famílias

 → Equipe profissional suficiente para o atendimento dos 
processos de trabalho; crianças e/ou adolescentes são cuidados na 
casa da família acolhedora 

 → Equipe poderá ser formada pelos seguintes profissionais:

•  Coordenador

•  Assistente social e Psicólogo

•  Pedagogo e outros

•  Auxiliar administrativo

•  Motorista

•  Auxiliar de serviços gerais

•  Vigilantes

 → Equipe profissional estabelece rodízio de plantão para situações 
emergenciais fora do horário de expediente. Necessita de horas-
extras para atividades de formação permanente das famílias 
acolhedoras

 → Famílias prestam os cuidados diretos à criança e/ou adolescente 
e não apresentam vínculo empregatício com o SFA ou com o órgão 
executor
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ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

 → Outros gastos, considerando apenas salas para o trabalho da 
equipe e para o atendimento:

•  Material permanente para salas de atendimento e coordenação;

•  Água, luz, telefone, internet apenas para as atividades técnico-
administrativas;

•  Manutenção da infraestrutura da parte técnico-administrativa;

•  Material de limpeza e higiene para as atividades técnico-
administrativas;

•  Material de expediente e escritório;

•  Material didático, pedagógico, esporte, recreação;

•  Transporte - aluguel e/ou combustível;

•  Subsídio financeiro mensal durante o período de acolhimento da 
criança e adolescente (de acordo com lei municipal).
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Conforme apresentado, o acolhimento institucional deve 
oferecer condições adequadas de acolhida e moradia 
temporária para até 20 crianças e adolescentes ao 
mês na modalidade de abrigo, e para até 10 crianças 
e adolescentes na modalidade casa-lar. O custeio da 
modalidade requer espaços físicos maiores, muitas vezes 
alugados, despesas oriundas de toda a manutenção 
da moradia e do trabalho técnico, atendimento das 
necessidades dos acolhidos e uma equipe profissional 
suficiente em quantidade e qualidade de atenção, 
durante 24 horas por dia.

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
apresenta um custo menor de operacionalização, pois 
exigirá menos profissionais para o desenvolvimento 
do trabalho, dispensando a necessidade de imóvel 
para moradia, de modo que os gastos mensais com 
manutenção também serão consideravelmente inferiores 
à modalidade institucional. As crianças e adolescentes 
residem temporariamente com famílias acolhedoras 
do SFA, estas que recebem, conforme lei municipal, um 
subsídio para os cuidados com os acolhidos durante a 
medida protetiva. Ainda, em municípios de pequeno 
e médio porte com um baixo número de crianças e/
ou adolescentes acolhidos, os gastos com o subsídio 
financeiro também serão pequenos.
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Informações sobre o SFA e os custos dos 
serviços de acolhimento

Confira uma experiência de SFA brasileiro que 
apresenta as principais diferenças de custo 
entre o acolhimento familiar e o institucional.

Acesse o vídeo no link abaixo:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/106

SAIBA MAIS
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3. O ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA 

NO BRASIL
O acolhimento em família acolhedora ainda é uma 
modalidade pouco conhecida no Brasil, apesar de haver 
algumas experiências locais que funcionam há mais de 
20 anos e de ser utilizada há décadas em diversos países. 

Para a melhor compreensão do cenário atual do Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora no Brasil, é 
necessário retomar a história das políticas de proteção à 
infância e à adolescência e o contexto histórico que levou 
à sua implantação.

Nos tempos atuais a cultura do acolhimento em família 
começa a ganhar espaço. Esse movimento já ocorreu 
em muitos países, impulsionado pelas experiências e 
pesquisas que revelaram a importância dos vínculos 
e da convivência familiar e comunitária para um 
desenvolvimento saudável. 

É importante salientar, contudo, que nos lugares onde 
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a modalidade de acolhimento familiar já predomina, 
o acolhimento institucional não foi extinto. Este segue 
sendo aprimorado e cumprindo uma função importante 
para situações específicas, em que esta modalidade é a 
mais adequada. No entanto, o acolhimento em família 
acolhedora é o que recebe a maioria das crianças e 
adolescentes em medida protetiva. O que se busca é, 
sobretudo, atender de forma qualificada às necessidades 
de todas as crianças e adolescentes.

Para que em um futuro breve seja possível oferecer no 
Brasil contextos mais favoráveis de desenvolvimento 
a todas as crianças e adolescentes afastados de suas 
famílias de origem, é essencial que gestores municipais 
e estaduais, equipes técnicas, juízes, promotores e outros 
profissionais do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente (SGD/CA) estejam conscientes 
da mudança cultural que a ampliação do acolhimento em 
família acolhedora carrega consigo. Eles são atores-chave 
para a ampliação do número de crianças e adolescentes 
acolhidos por famílias no país e com o envolvimento e 
participação de todos será mais fácil seguir avançando.  
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3.1.  BREVE HISTÓRICO DA 
INSTITUCIONALIZAÇÃO NO BRASIL  

O Brasil tem uma longa história de institucionalização 
de crianças e adolescentes, que teve início ainda 
no processo de colonização do país. Como reflexo do 
modelo europeu, a igreja era a instância que assumia 
o cuidado de bebês e crianças - órfãs, abandonadas ou 
“indesejáveis”, e daquelas entregues aos religiosos devido 
ao desejo dos pais de que recebessem cuidados básicos, 
cura para doenças frequentes e para evitar, ainda, a morte 
prematura. O formato para a atenção, assim como ocorria 
na Europa, era asilar, em instituições de grande porte.

Como continuidade desse modelo de “proteção”, em 
meados do século XVIII instalou-se no país as chamadas 
“rodas dos expostos”. Esses dispositivos, originários da 
Europa, consistiam em mecanismos giratórios que 
ficavam nas paredes das Santas Casas de Misericórdia, 
e eram utilizados para que bebês fossem depositados 
ali sem que se identificasse a pessoa que os deixava13,39. 
Bebês colocados nas rodas eram encaminhados para as 
instituições de atendimento onde, junto com as crianças 
maiores, passavam a ter pouca ou nenhuma convivência 
comunitária. Viviam completamente afastados de seus 
familiares, poucos eram adotados e os que sobreviviam 
aos primeiros anos de vida dificilmente retornavam ao 
convívio em uma família. 

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   103 28/08/2024   15:50:29



104 Guia de Acolhimento Familiar

A tradição e a cultura de assistência à infância no 
contexto da caridade e da religião durou séculos no 
Brasil, tendo como foco principal atender os filhos de 
famílias com poucas condições socioeconômicas, 
pauperizadas, que eram vistos como “carentes”, 
possíveis “delinquentes” ou “vadios”40.

No final do século XIX, o país foi marcado pela queda 
da monarquia, início do regime republicano, avanço 
do processo de industrialização e pelo fortalecimento 
de ideias higienistas. Esse contexto transformou a 
preocupação com a criança em uma questão social 
e de responsabilidade do Estado, não mais restrita 
apenas à família e à Igreja. Ganhava força, nesse cenário, 
um discurso de cientificidade, que discorria sobre a 
necessidade de olhares específicos para as crianças, uma 
vez que havia uma responsabilidade em “moldá-las” para 
exercerem, futuramente, lugares sociais de importância. 

Foram, então, criadas instituições, como as escolas 
de aprendizagem para artesãos, os educandários, 
reformatórios, internatos e orfanatos, que se 
caracterizavam como “instituições totais” e fechadas, 
atendendo um grande número de crianças e 
adolescentes separados por sexo e por idade. Todas as 
atividades aconteciam no local, de forma que as crianças 
e adolescentes não circulavam em espaços comunitários 
- de educação, saúde, lazer e profissionalização - 
permanecendo confinados na instituição, que tinha uma 
abordagem essencialmente coletiva. Os profissionais 
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Nesse mesmo período o Brasil participava, 
concomitantemente, de discussões internacionais 
sobre a proteção especial à criança e ao adolescente, 
que culminaram na aprovação da Convenção sobre os 
Direitos da Criança (CDC)42, adotada pela Organização 
das Nações Unidas em 1989 e ratificada pelo Brasil em 
1990; e, em nível nacional, na elaboração e instituição do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)1, aprovado 
em 1990.

O Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentou 
o Art. 227 da CF e absorveu os preceitos da doutrina 
da proteção integral. O ECA também foi inovador 
ao determinar prioridade absoluta no orçamento 
público; ao apresentar um novo formato para a 
política de atendimento à infância e juventude, com 
descentralização e municipalização de ações; e ao inserir 
a participação da sociedade civil.

Todas as crianças e adolescentes devem ser tratadas 
e tratados como sujeitos e cidadãos em condição 
peculiar de desenvolvimento, cujos direitos devem 
ser assegurados com prioridade absoluta, como 
expressa o Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Segundo Valente13, “efetivar em um estatuto os 
direitos previstos no Art. 227 da CF/1988, bem como os 
compromissos acordados na CDC/89 em um ambiente 
que historicamente vinha tratando crianças e adolescentes 
de forma fragmentada, se apresentava (e se apresenta 
até hoje) como desafiador”. Desde 1999, começou a ser 
organizado e construído um amplo Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente, com o objetivo 
de efetivar a proteção integral de crianças e adolescentes 
em todas suas dimensões43. O SGD/CA, a saber, é 
estruturado em três eixos: Promoção, Defesa e Controle 
Social.

No ano de 2006, o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA) ratificou o SGD/
CA elaborado e aprovou a Resolução n.º 113 (alterada 
pela Resolução n.º 117, de 11/07/2006)44,45, dispondo 
sobre os “parâmetros para a institucionalização e 
fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente”.

Desde 1988, tendo como foco as questões relacionadas às 
famílias em situação de vulnerabilidade social, às crianças 
e/ou adolescentes que necessitam de medida de proteção 
e às modalidades de acolhimento previstas na Política 
de Assistência Social, muitos avanços foram observados 
na legislação, nas normativas e marcos conceituais. 
Abaixo, o quadro comparativo apresenta resumidamente 
as diferenças marcantes entre o paradigma anterior da 
situação irregular e a atual doutrina da proteção integral 
do modelo brasileiro:
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PARADIGMA DA SITUAÇÃO 
IRREGULAR

DOUTRINA DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL

 → Acolhimento devido à “situação 
irregular” (ex.: pobreza)

 → Acolhimento como medida de 
proteção

 → A falta ou carência de recursos 
materiais não é motivo para o 
afastamento da criança e/ou 
adolescente de sua família de origem

 → Inexistência de políticas 
públicas de atenção à família de 
origem, crianças e adolescentes

 → Inclusão da família em programas 
e serviços de promoção e proteção 
no território

 → Acolhimento como última 
medida a ser aplicada

 → Acolhimento por tempo 
indeterminado

 → Acolhimento excepcional e 
provisório

 → Acolhimento em grandes 
unidades e separação de irmãos 
(devido a diferença de idade e 
sexo)

 → Acolhimento em pequenas 
unidades, com diferentes 
modalidades de oferta; não 
separação de grupos de irmãos 

 → Unidades de acolhimento 
distantes da localidade de 
moradia da família de origem

 → Acolhimento na comunidade ou 
na região (com garantia de acesso da 
família)

 → Afastamento e/ou interrupção 
da convivência com a família de 
origem e extensa

 → Preservação e fortalecimento 
dos vínculos familiares (sempre que 
possível)

 → Ausência de convivência 
comunitária

 → Garantia de convivência 
comunitária

 → Predominância da modalidade 
de acolhimento institucional

 → Preferência pela modalidade de 
acolhimento em família acolhedora
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Veja na figura abaixo a representação das principais 
conquistas legais que vem sendo descritas neste caderno:

Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA)

Sistema Único de 
Assistência Social 
(SUAS)

Grupo de Trabalho 
Nacional 
Pró-Convivência 
Familiar e 
Comunitária (GT)

Convenção sobre os 
Direitos das Crianças 
(CDC) - ONU

Política Nacional 
de Assistência 
Social (PNAS)

1988

Constituição 
da República 
Federativa 
do Brasil (CF)

1989 2004

1990 2005

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   112 28/08/2024   15:50:30



113Guia de Acolhimento Familiar

O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Lei n.º 12.010 – altera o ECA

Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes (OT)

Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (TN)

Projeto de Diretrizes das Nações 
Unidas sobre emprego e condições 
adequadas de cuidados 
alternativos com crianças - ONU

Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do 
Adolescente (SGD/CA) – 
CONANDA

Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e 
Comunitária (PNCFC)

Lei n.º 13.257 – Marco 
Legal da Primeira 
Infância – altera o ECA

Lei n.º 13.509 – 
altera o ECA

Projeto de Diretrizes 
das Nações Unidas 
sobre emprego e 
condições 
adequadas de 
cuidados 
alternativos com 
crianças – ONU - 
atualizado

2006

2009 2017

2016 2019
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3.3. HISTÓRICO DO ACOLHIMENTO 
FAMILIAR NO BRASIL

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora é 
uma política pública e uma modalidade de atendimento 
relativamente recente. Ele pode ser reconhecido como 
acolhimento familiar formal operacionalizado por 
meio de um serviço e com equipe técnica específica, 
infraestrutura, metodologia de trabalho e interface com 
o Sistema de Justiça, recebendo crianças e adolescentes 
em medida protetiva.

A década de 1990, com a aprovação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, revelou-se muito fértil no 
que se refere à construção de uma nova mentalidade 
voltada ao atendimento à criança e ao adolescente: 
foram criados os Conselhos de Direitos - em nível 
municipal, estadual e nacional - e os Conselhos Tutelares; 
foram ampliados os trabalhos de atenção às crianças, 
adolescentes e suas famílias.

Nesse momento de reformulações sociais, políticas 
e legislativas, as práticas assistencialistas foram 
questionadas e as instituições totais, já descritas acima, 
foram gradualmente fechadas. Isto porque, segundo 
o ECA, o acolhimento é uma medida de proteção que 
deve ser excepcional e provisória para as crianças 
e adolescentes impossibilitados de estar com suas 
famílias de origem. Além disso, a convivência familiar 
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e comunitária e os vínculos afetivos com a família de 
origem precisam ser mantidos durante o acolhimento.

Algumas iniciativas de "programas'' de acolhimento 
em família acolhedora foram surgindo no Brasil, mas 
foi a partir do início dos anos 2000, dentro de uma 
perspectiva inovadora, que estudos e discussões sobre 
o tema começaram a ganhar força. 

Nesse período, destacou-se a realização de encontros 
e intercâmbios nacionais e internacionais, na busca 
do fortalecimento teórico e metodológico da prática. 
Assim, reuniram-se argumentos que traziam segurança 
e credibilidade para a criação da cultura do cuidado e 
da proteção em famílias acolhedoras. Foi também um 
período de intenso progresso político normativo na área 
da política pública da assistência social, com a aprovação 
da Política Nacional de Assistência Social6 em 2004, 
primeiro documento que apresentou o acolhimento em 
família acolhedora como um Serviço no país e parte do 
Sistema Único de Assistência Social.

Nessa mesma década, entre 2001 e 2006, acirraram-se 
as discussões sobre a violação de direitos da convivência 
familiar e comunitária e, com ampla participação 
nacional, foi concluída uma importante e democrática 
proposta - o Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária3.

As discussões que culminaram na elaboração do PNCFC 
tiveram início a partir da situação encontrada pela 
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caravana da Comissão de Direitos Humanos da Câmara 
dos Deputados, que visitou serviços de acolhimento 
institucional em oito estados e no Distrito Federal. Os 
participantes encontraram uma difícil realidade vivida 
pelas crianças e adolescentes, com flagrante desrespeito 
ao direito à convivência familiar e comunitária e aos 
princípios elencados no ECA. Em agosto de 2002 foi 
realizado o “Colóquio Técnico sobre Rede Nacional de 
Abrigos”, organizado pela então Secretaria de Estado de 
Assistência Social/Ministério da Previdência e Assistência 
Social e pelo então Departamento da Criança e do 
Adolescente/Ministério da Justiça com apoio do UNICEF, 
que contou com a participação de Secretarias Estaduais 
de Assistência Social e organizações da sociedade civil 
envolvidos com a temática. 

Nesse evento, verificou-se a necessidade de realizar 
uma pesquisa nacional sobre as crianças e adolescentes 
em serviços de acolhimento e as práticas institucionais 
desenvolvidas nesses espaços, uma vez que não se 
tinha praticamente nenhuma informação em âmbito 
nacional. No final de 2002, foram destinados recursos do 
CONANDA para financiar o estudo, que ficou a cargo do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Dessa 
forma, em 2003, o IPEA realizou uma pesquisa amostral 
em 589 abrigos, onde se encontravam aproximadamente 
19.400 crianças e adolescentes. A divulgação foi um 
divisor de águas. Os dados mostraram que a maioria 
dessas crianças e adolescentes tinha família - não sendo 
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órfãos ou abandonados, mas que, ao contrário do que 
preconizava o ECA, a sua permanência nesses espaços 
durava muitos anos e que os principais motivos para o 
acolhimento estavam ligados à pobreza.  

Tais resultados impulsionaram a criação, em 2004, de 
uma Comissão Intersetorial, com a finalidade de construir 
subsídios para a elaboração do referido Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária3 

que, após um período de rico debate e proposições, foi 
aprovado e publicado em 2006 por meio da Resolução 
Conjunta CNAS/CONANDA nº 01/2006.

A estruturação desse Plano propôs dar prioridade 
à temática da Convivência Familiar e Comunitária, 
incentivando a formulação e implementação de 
políticas públicas que assegurassem esse direito, 
constituindo um marco para o enfrentamento à cultura 
de institucionalização de crianças e adolescentes no país, 
com ênfase em três áreas temáticas:

 → Políticas de apoio à família e prevenção da 
ruptura de vínculos;

 → Reordenamento do acolhimento institucional 
e implementação de novas modalidades de 
acolhimento, com destaque para famílias 
acolhedoras;

 → Adoção centrada no interesse da criança e  
do adolescente.
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Durante as discussões da comissão intersetorial, foi 
formado, em novembro de 2005, o Grupo de Trabalho 
Nacional Pró-Convivência Familiar e Comunitária (GT), 
por iniciativa da Associação Brasileira Terra dos Homens 
(ABTH) em conjunto com o UNICEF, com parceria do então 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS) e da então Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
(SEDH). A primeira reunião do GT aconteceu em Campinas/
SP, na ocasião da realização do II Colóquio Internacional 
sobre Acolhimento Familiar, este realizado pela Prefeitura 
Municipal (Serviço de Acolhimento e Proteção Especial à 
Criança e ao Adolescente - SAPECA) e ABTH.

O GT Nacional, composto por representações 
governamentais de quase todos os estados brasileiros 
e da sociedade civil, tinha por objetivos aprofundar as 
discussões relativas ao direito à convivência familiar e 
comunitária, difundir experiências inovadoras sobre a 
temática e novas modalidades de acolhimento (como o 
SFA), criar consensos sobre a forma de oferta dos serviços, 
produzir e socializar metodologias.

O Grupo realizou seminários nas diversas regiões do país, 
criando um movimento nacional, com contribuição de 
especialistas de várias partes do Brasil, possibilitando 
intenso intercâmbio de conhecimento e promovendo 
também o engajamento dos atores das redes locais em 
que eram realizados os seminários, criando um efeito 
multiplicador.
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As discussões e conteúdos produzidos contribuíram 
intensamente para a elaboração de parâmetros nacionais 
para serviços de acolhimento e subsidiaram a elaboração 
das Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes7 - Resolução Conjunta CNAS/
CONANDA n.º 01/2009. O documento apresenta de forma 
detalhada os principais parâmetros para a oferta do SFA.  

Desde então, há um esforço coletivo para implementar 
as ações previstas no PNCFC, dentre elas a ampliação 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
Nesse sentido, cabe destacar os dados coletados pelo 
Levantamento Nacional de Crianças e Adolescentes 
em Serviços de Acolhimento46, durante os anos de 
2009 e 2010, fruto de uma parceria entre o então MDS 
e a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), que, pela 
primeira vez, realizou uma pesquisa censitária no país. 
Essa pesquisa identificou 144 SFAs e 932 crianças e 
adolescentes acolhidos em famílias acolhedoras, o que 
representava apenas 2,5% (dois e meio por cento) dos 
37.858 acolhidos no país naquele momento. A grande 
maioria, 97,5% dos acolhidos permaneciam nas 2.624 
unidades de acolhimento institucional..   

As informações referentes aos SFAs começaram a 
ser levantadas anualmente, desde 2012, por meio do 
Censo SUAS, instrumento de monitoramento da rede 
socioassistencial do governo federal. Os dados mais 
recentes disponíveis são de 201947 e indicam que há 
atualmente no Brasil 381 SFAs com 1.535 crianças e 
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adolescentes acolhidos (o que equivale a 4,9% do total 
e 29.998 que ainda se encontram em 2.801 serviços de 
acolhimento institucional).

Em julho de 2020, somadas a essas ações, começou 
a organizar-se uma "Coalizão pelo Acolhimento em 
Família Acolhedora", que procura unir esforços para 
promover a ampliação do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora no Brasil, dos atuais 4.9% para 20%. 
Fazem parte dessa Coalizão atores governamentais e 
não governamentais que buscam, juntos, formular e 
implantar estratégias capazes de elevar esses números, 
rumo a uma realidade em que a priorização de 
atendimentos em SFA, já prevista em Lei, torne-se prática. 

Pesquisas sobre serviços  
de acolhimento no Brasil

Para conhecer o contexto apresentado acima 
e ampliar conhecimentos sobre pesquisas e 
estudos realizados, acesse o link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/107

SAIBA MAIS
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O GT Nacional, criado em 2005, deu origem em 
2014, ao Movimento Nacional Pró Convivência 
Familiar e Comunitária (MNPCFC) 

O MNPCFC realiza articulação nacional de Organizações 
da Sociedade Civil atuantes na temática da Convivência 
Familiar e Comunitária, com foco no fortalecimento 
das incidências técnica e política e campo dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes. Tem como objetivo 
fomentar a implementação do PNCFC e sua interface 
com o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes.

O Movimento tem um caráter abrangente nos níveis 
municipal, estadual, regional, nacional e internacional, 
atuando de forma integrada com outras redes e 
iniciativas que tratam de temas relacionados à 
Convivência Familiar e Comunitária. 

Articula-se com Universidades, Associações, Institutos e 
Redes que desenvolvem ações nos eixos da promoção, 
proteção, defesa e controle dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes

48
.

Para mais informações sobre o MNPCFC, acesse o link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/108

SAIBA MAIS
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4. O ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA 

EM OUTROS PAÍSES 
O acolhimento em família acolhedora é uma realidade 
consolidada em muitos países, especialmente na Europa 
e na América do Norte. Em alguns lugares como Irlanda, 
Inglaterra, Holanda, Estados Unidos, Canadá e Austrália, 
a maioria das crianças e adolescentes sob proteção do 
Estado está em famílias. Já em outros, como Espanha, 
França e Itália, a modalidade de acolhimento em 
família vem crescendo, com o aumento de Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora. 

Para conhecer o panorama de alguns países, 
apresentamos a seguir dados levantados entre 2010 e 2012.
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Fonte: Del Valle e Bravo50 - adaptado pelo Instituto Geração Amanhã.
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Embora com culturas e histórias muito diferentes entre 
si, os países que priorizam o acolhimento em famílias 
para a proteção de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social têm em comum a prática 
baseada em evidência científica e o foco no melhor 
interesse da criança e/ou adolescente. Analisando 
um pouco a trajetória desses países, é possível notar 
que o acolhimento familiar não foi sempre a primeira 
opção. A institucionalização fez parte da história de 
todos em algum momento. Nesse contexto, mudanças 
de paradigma (que não se deram do dia para a noite) 
foram fundamentais para que a sociedade aderisse a este 
modelo de acolhimento que depende em grande parte 
da disponibilidade das famílias em cada comunidade. 

Muitos desses países utilizaram o acolhimento em 
famílias durante períodos de guerra, protegendo crianças 
e adolescentes em lugares distantes dos grandes centros 
urbanos. Além do enraizamento do acolhimento familiar 
em suas culturas, eles passaram por momentos-chave 
de mudança na forma como o Estado passou a entender 
a proteção às crianças e/ou adolescentes, incluindo a 
destinação de recursos específicos e serviços para apoiar 
e acompanhar as famílias acolhedoras. 

Nos países da América Latina e Caribe (ALC), o 
acolhimento em famílias acolhedoras surgiu mais 
recentemente, buscando romper com a cultura de 
institucionalização existente e com o paradigma da 
“situação irregular”, assim como ocorreu no Brasil.
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A adesão dos países latino-americanos à Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989 foi 
um dos grandes marcos, ao determinar que crianças e 
adolescentes deveriam ter seus direitos garantidos, como 
o de ser cuidado por sua família e na sua comunidade. 
Também dispôs que a responsabilidade dos pais em 
cuidar de seus filhos deve ser compartilhada com o 
Estado, devendo este apoiar as famílias para que possam 
cumprir sua responsabilidade.  

Desde então, muitas mudanças ocorreram nos países da 
América Latina, primeiramente por meio da alteração de 
suas legislações, inserindo a doutrina da proteção integral 
em seus textos normativos. É possível observar na figura 
abaixo quando os países adotaram modelos legais 
baseados na visão da criança e do adolescente como 
sujeitos detentores de direitos:

Fonte: Adaptado de RELAF34; LUMOS51
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Ao reconhecer a importância da família como núcleo 
primário de cuidado e proteção e a comunidade como 
referência de apoio, alguns países, incluindo o Brasil, 
iniciaram um processo de desinstitucionalização por meio 
da reorganização dos serviços de acolhimento institucional 
e de busca por alternativas de cuidado para aquelas 
crianças e adolescentes que necessitavam ser afastados da 
família por proteção. Foi então que algumas experiências 
com acolhimento em família acolhedora começaram a ser 
desenhadas e executadas na América Latina.

Nesse cenário, a adoção das Diretrizes sobre cuidados 
alternativos para crianças9 pela ONU em 2009 reforçou 
a importância das mudanças vivenciadas por países 
latino-americanos. Entre os princípios do documento 
estão a garantia do cuidado na própria família, alicerçado 
na oferta de serviços e programas que possam prevenir 
a separação de crianças e/ou adolescentes e seus 
familiares e, quando necessário, que esse afastamento seja 
provisório. O Art. 21 aponta que o acolhimento de crianças 
menores de três anos deve ocorrer em âmbito familiar, por 
meio de famílias acolhedoras.

Um grande passo nas discussões sobre o acolhimento em 
famílias acolhedoras no contexto da ALC foi a criação da 
Rede Latino-americana de Acolhimento Familiar. Com 
mais de uma década de caminhada, a organização tem 
desenvolvido ações em diversos países para fortalecer 
redes de atores-chave que contribuam com os processos 
de desinstitucionalização de crianças e/ou adolescentes, 

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   129 28/08/2024   15:50:36







132 Guia de Acolhimento Familiar

Também é importante destacar que a compreensão sobre 
o que é uma família acolhedora pode variar de um país 
para outro. O Brasil e diversos países regulamentaram 
o SFA com famílias parceiras que não têm vínculo de 
parentesco com as crianças e adolescentes acolhidos. 
No entanto, diferentemente do que ocorre aqui, alguns 
países, inclusive latino-americanos, também consideram 
como família acolhedora a família extensa - avós, tios e 
outros familiares e, ainda, adultos com quem as crianças 
têm relacionamento próximo, entendendo tal forma de 
cuidado como sendo também um “cuidado alternativo” 
denominado “kinship care”.

Dependendo da legislação do país, essas famílias podem 
ser avaliadas e licenciadas, recebendo acompanhamento 
e/ou recursos financeiros dos serviços de acolhimento e do 
Estado ou apenas avaliadas inicialmente e encaminhadas, 
se necessário, para serviços de apoio locais.

No Brasil, a legislação considera que a criança ou 
adolescente que está com sua família extensa não está 
em “cuidado alternativo''. A família extensa de uma 
criança e/ou adolescente que recebeu medida protetiva 
fará parte, muitas vezes, dos processos de avaliação e 
acompanhamento para se verificar se poderão assumir 
seus cuidados, tornando possível a reintegração familiar, 
ou seja, o retorno protegido de crianças e adolescentes 
para seu núcleo familiar de origem.
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Essas diferenças nas legislações também incidem no 
número de famílias acolhedoras de cada país porque 
em locais que consideram a família extensa também 
como acolhedora, os números de acolhimento nessa 
modalidade são mais expressivos.

"Uma casa é, felizmente, o lugar de lugares 
conhecidos, da estabilidade, da rotina, da repetição, 
da mesmice. Um lugar onde voltamos para nós 
mesmos, depois da dispersão e da diversidade do 
dia. Um lugar onde nos recolhemos para descansar 
e sonhar; para cuidar de nós mesmos [...] a casa de 
um homem não é apenas algo de que ele tem a 
chave e a posse, mas o elemento que marca qual 
o lugar que ele ocupa na cidade (no bairro, no 
condomínio). A moradia de um homem referenda 
seu pertencimento à cidade e sua cidadania e, 
portanto, os direitos e os deveres que lhe competem". 
Critelli, citado por Valente13

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   133 28/08/2024   15:50:36



134 Guia de Acolhimento Familiar

01_coalizao_servico_de_acolhimento__CORRIGIDO - MIOLO 2024.indd   134 28/08/2024   15:50:37



135Guia de Acolhimento Familiar

O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

PARA INSPIRAR

O SFA no Brasil, nas vozes de quem  
executa e de quem acolhe

No Podcast “O acolher e suas singularidades”, a 
equipe técnica e famílias acolhedoras de um SFA 
brasileiro contam suas experiências no acolhimento 
de crianças e adolescentes. 

Ouça o relato no link:

www.familiaacolhedora.org.br/guia/110
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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 2,  
DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a integração de esforços  
para o fortalecimento do Serviço de Acolhimento  

em Família Acolhedora.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, o MINISTRO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA 
E COMBATE À FOME, o MINISTRO DE ESTADO DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, a MINISTRA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, a 
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de 
suas respectivas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 
227, caput, assegura à criança, ao adolescente e ao jovem 
o direito à convivência familiar e comunitária e o inciso 
VI do § 3º do mesmo dispositivo, define que o direito à 
proteção especial abrangerá o estímulo do Poder Público 
ao acolhimento, sob a forma de guarda de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, dispõe em seu art. 
19, § 3, que a manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
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CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do 
CNJ no julgamento do Ato Normativo nº 0005821-
09.2023.2.00.0000, na 14ª Sessão Virtual, realizada em 27 de 
setembro de 2023;

RECOMENDAM:

Art. 1º A União, os estados, o Distrito Federal, os municípios, 
o Poder Judiciário e o Ministério Público, em regime de 
colaboração com a Sociedade Civil, devem agir de forma 
coordenada e integrada para atingir os seguintes objetivos:

I - assegurar às crianças e aos adolescentes, das diferentes 
faixas etárias, o direito a crescer e a se desenvolver em 
ambiente familiar, mesmo durante a medida protetiva de 
acolhimento;

II - apoiar a implementação e a ampliação dos Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora do Sistema Único de 
Assistência Social, e a gradativa transição da modalidade 
de acolhimento institucional para acolhimento familiar, 
de modo a garantir o cumprimento do art. 34, § 1º, do 
ECA, buscando alcançar, até 2027, a meta de acolhimento 
em SFA de, pelo menos, 25% do total de crianças e 
adolescentes acolhidos no Brasil até 2027;

III - assegurar que, gradativamente, a totalidade  
de crianças na primeira infância esteja acolhida  
na modalidade familiar;

IV - qualificar os serviços de acolhimento em família 
acolhedora, em consonância com os parâmetros do ECA e 
da Resolução Conjunta Conanda/CNAS nº 1/2009; e
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V - difundir informações e mobilizar a opinião pública 
quanto ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
sua importância e a corresponsabilidade entre Estado, 
Família e Sociedade na sua oferta, visando à proteção 
integral dos acolhidos.

Art. 2º Devem ser fomentadas as seguintes estratégias para 
o alcance dos objetivos previstos no art. 1º:

I - criação de Grupo de Trabalho Intersetorial, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, nas diferentes esferas, envolvendo 
o órgão gestor da Assistência Social, o Conselho da 
Assistência Social, o Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Poder Judiciário e o Ministério Público, 
dentre outros, para o planejamento de estratégias e 
ações integradas voltadas à implantação, ampliação 
e qualificação do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora;

II - realização de diagnósticos de demanda e definição 
de ações prioritárias para a implantação, ampliação e 
aprimoramento do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora;

III - planejamento de ações para a gradativa implantação 
de oferta regionalizada do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora e ampliação da cobertura nos 
municípios de pequeno porte;

IV - priorização do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora nos instrumentos de planejamento e 
orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, e, no que couber, do Poder Judiciário e do 
Ministério Público e nos planos de aplicação dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), conforme 
previsão do art. 260, § 2º, do ECA e do art. 15, II, da Resolução 
Conanda nº 137/2010;

V - ampliação, nas diferentes esferas, do cofinanciamento 
para a implantação e manutenção do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora, com a destinação de 
maior montante para essa modalidade de acolhimento, 
bem como para o estímulo da transição do modelo 
institucional para o familiar, nos termos do inciso IV;

VI - atuação conjunta para sensibilização e ampliação 
do conhecimento dos atores do Sistema de Garantia 
de Direitos em relação ao Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, contemplando seu funcionamento e 
importância para a proteção integral do desenvolvimento 
das crianças e dos adolescentes durante o acolhimento;

VII - desenvolvimento de ações conjuntas de comunicação 
e campanhas unificadas, direcionadas à comunidade 
para divulgação do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora e mobilização de famílias interessadas em 
acolher, ressaltando-se a importância do envolvimento 
órgão gestor da Assistência Social, do Poder Judiciário e do 
Ministério Público nessa divulgação;

VIII - oferta qualificada de formação inicial e de educação 
permanente para os atores envolvidos na implementação e 
oferta do Serviço, especialmente à equipe do órgão gestor 
da Assistência Social e do Serviço de Acolhimento em 
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Família Acolhedora, aos integrantes do Ministério Público, 
do Poder Judiciário e outros atores do Sistema de Garantia 
de Direitos; e

IX - estruturação de formação inicial e continuada e de 
acompanhamento sistemático das famílias acolhedoras, 
em consonância com as Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (Conanda e 
CNAS, 2009) e o Guia de Acolhimento Familiar (Coalização 
pelo Acolhimento Familiar, 2022).

Art. 3º Visando ao alcance dos objetivos previstos no art. 
1º e à implementação das estratégias previstas no art. 2º, 
recomenda-se:

I - que as Presidências dos Tribunais de Justiça, em 
conjunto com as respectivas Corregedorias-Gerais de 
Justiça e as Coordenadorias da Infância e da Juventude, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhem aos 
magistrados e equipes técnicas com competência em 
matéria da infância e da juventude, material informativo 
sobre o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e 
os orientem para que:

a) busquem aprimorar seus conhecimentos quanto ao 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, por meio 
de leituras, estudos e discussão de materiais de formação e 
realização de formações específicas presenciais e/ou cursos 
EAD disponíveis;

b) ao decidir sobre a aplicação de medida de proteção de 
acolhimento, o(a) magistrado(a) acione o órgão gestor da 
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Assistência Social, a quem compete providenciar a vaga, 
priorizando o acolhimento em família acolhedora - nos 
termos do art. 34, § 1º, do ECA. Em caso de acolhimento de 
criança na primeira infância na modalidade institucional, 
envio de justificativa ao juízo, pelo órgão gestor da 
Assistência Social.

II - que as Escolas Judiciais dos Tribunais de Justiça 
incluam nas programações anuais de formação inicial 
e continuada aos magistrados(as) e servidores(as), 
de conteúdos e eventos específicos acerca do direito 
à convivência familiar e comunitária, do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora, ressaltando sua 
preferência em caso de aplicação da medida de proteção 
de acolhimento;

III - que as Procuradorias-Gerais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, em conjunto com as respectivas 
Corregedorias e com os Centros de Apoio Operacional 
da Infância e Juventude, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, encaminhem aos(as) membros(as) e servidores(as) 
do Ministério Público com atribuição na área da infância 
e juventude material informativo sobre o Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora - incluindo a 
Recomendação CNMP nº 82/2021, e os orientem a 
aprimorar seus conhecimentos quanto ao Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora, por meio de 
leituras, estudos e discussão de materiais de formação 
e realização de formações específicas presenciais e/ou 
cursos EAD disponíveis;
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IV - que as Escolas do Ministério Público incluam em suas 
programações anuais de formação inicial e continuada 
aos(as) membros(as) e servidores(as), conteúdos e eventos 
específicos acerca do direito à convivência familiar e 
comunitária, do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora e de sua preferência em caso de aplicação da 
medida de proteção de acolhimento;

V - que os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, nas diferentes esferas:

a) incluam, nos planos de aplicação anuais, percentual 
dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para incentivo ao acolhimento familiar, em 
cumprimento ao § 2º do art. 260 do ECA, observando as 
diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária, conforme estabelece o art. 15, II, da 
Resolução Conanda nº 137/2010;

b) busquem aprimorar os conhecimentos dos 
conselheiros e equipes dos Conselhos de Direitos e dos 
demais atores do Sistema de Garantia de Direitos quanto 
ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
por meio de leituras, estudos e discussão de materiais 
de formação e realização de formações específicas 
presenciais e/ou cursos EAD disponíveis, inclusive com 
utilização, se necessário, de recursos do Fundo da Infância 
e Adolescência, conforme autorizado pelo art. 15, IV, da 
Resolução Conanda nº 137/2010.
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VI - que os Conselhos de Assistência Social, nas diferentes 
esferas, busquem aprimorar os conhecimentos dos 
conselheiros e equipes dos Conselhos de Assistência Social 
quanto ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
por meio de leituras, estudos e discussão de materiais de 
formação e realização de formações específicas presenciais 
e/ou cursos EAD disponíveis;

VII - que os órgãos responsáveis pela elaboração dos 
instrumentos do ciclo orçamentário, os órgãos gestores 
da Assistência Social, os Conselhos de Assistência Social, 
e os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
nas diferentes esferas, priorizem a destinação de recursos 
para incentivo à implantação, ampliação e qualificação do 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, observada 
a disponibilidade financeira e orçamentária;

VIII - que o Poder Executivo Federal disponibilize formações 
a distância ou presenciais acerca do direito à convivência 
familiar e comunitária, do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, ressaltando sua preferência em caso 
de aplicação da medida de proteção de acolhimento;

IX - que os órgãos gestores da política de Assistência Social, 
nas diferentes esferas:

a) busquem aprimorar os conhecimentos das equipes 
da gestão e dos profissionais da rede socioassistencial 
quanto ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
por meio de leituras, estudos e discussão de materiais de 
formação e realização de formações específicas presenciais 
e cursos EAD disponíveis;
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b) realizem esforços para - a partir do diagnóstico da 
realidade e demanda locais - ampliar a oferta de Serviços 
de Acolhimento em Família Acolhedora, de acordo com os 
parâmetros normativos no que tange à estrutura, recursos 
humanos e metodologia, e com a formação permanente 
dos profissionais que atuam no Serviço; e

c) realizem o monitoramento da cobertura e qualidade da 
oferta dos serviços de acolhimento em família acolhedora, 
de modo a subsidiar seu contínuo aprimoramento.

Parágrafo único. Recomenda-se que, na esfera municipal, 
estadual e nacional, o Poder Judiciário, o Ministério 
Público, os órgãos gestores da Assistência Social, os 
órgãos responsáveis pela Política de Direitos Humanos, 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, os 
Conselhos de Assistência Social e demais atores da rede 
local envolvidos com a proteção dos direitos de crianças e 
adolescentes, além das atribuições individuais prescritas 
neste artigo:

a) atuem de forma integrada, visando ao diálogo 
intersetorial para a promoção da convivência familiar e 
comunitária de crianças e adolescentes e à implantação, 
à ampliação e à qualificação do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora para aquelas que necessitam de 
afastamento temporário da família de origem;

b) promovam, periodicamente, eventos voltados à 
sensibilização quanto à importância da proteção integral 
de crianças e adolescentes e da garantia ao direito à 
convivência familiar e comunitária, e à divulgação de 
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deverá avaliar, com base na análise do caso, a família mais 
indicada para o acolhimento;

V - encaminhamento, pelo Poder Judiciário ao Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora, da Guia de 
Acolhimento e estudo diagnóstico prévio, quando houver;

VI - encaminhamento, pelo Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, da documentação necessária para 
emissão, pelo Poder Judiciário, do Termo de Guarda e 
Responsabilidade para a família acolhedora que recebeu/
receberá a criança ou adolescente;

VII - estudo da situação, elaboração e implementação 
do Plano Individual de Atendimento (PIA), de forma 
intersetorial;

VIII - envio de relatórios trimestrais para o Poder Judiciário, 
pelo Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, para 
acompanhamento da situação, conforme previsão no ECA;

IX - observância aos prazos previstos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente para os procedimentos no âmbito do 
Poder Judiciário e do Ministério Público;

X - procedimentos para a realização das audiências 
concentradas de forma sistemática;

XI - definição de situações que requeiram acolhimento 
emergencial e procedimentos para encaminhamento 
ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, com 
comunicação ao Poder Judiciário em até 24 (vinte e 
quatro) horas;
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XII - fortalecimento do acompanhamento da família 
de origem, visando à reintegração familiar segura dos 
acolhidos ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento 
para adoção, com o necessário envolvimento da rede local 
das políticas públicas no atendimento célere às demandas 
dos acolhidos e de suas famílias; e

XIII - articulação entre o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora e o Sistema de Justiça para assegurar 
transições planejadas e gradativas, no processo de 
desligamento da família acolhedora para a reintegração 
familiar ou, quando for o caso, colocação em família 
adotiva, com escuta e preparação adequada de todos os 
envolvidos, aproximação gradativa e respeito ao tempo da 
criança ou do adolescente.

Art. 5º Os signatários desta Recomendação Conjunta 
comprometem-se a conjugar esforços para efetivar, 
de forma articulada, medidas que viabilizem sua 
implementação no território nacional, responsabilizando-se 
com todos os seus termos e dando-lhe ampla publicidade, 
no âmbito de suas atribuições e competências, e zelando 
pelo seu pleno cumprimento.

Art. 6º Esta Recomendação Conjunta entra em vigor na 
data de sua publicação.
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